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“Art. 23. A entidade que atue em mais de uma das &reas especificadas no art. 12 devera
preponderante da entidade, sendo esta estendida a todas as areas de atuagéo da entidade.

Paragrafo Unico. Considera-se area de atuagéo preponderante aguela em que a entidade
aplique a maior parte de sua receita operacional” '

A éxpresséd “ e cuja receita anual seja de até R$ 2.400.000,00 (dois milhdes e quatrocentos mil
reais)” deve ser retirada pelo fato da impossibilidade de obrigar as entidades a constituir uma pessoa
juridica para cada area de atuacao (saude, educagéo e assisténcia social), conforme previsdo do

artigo 24 da Medida Provisoria.

“Art. 52

XVIl. é plena a liberdade de associagéo para fins licitos, vedada a de caréter paramilitar;
XVIIl. a criagdo de associacdes e, na forma da lei, a de cooperativas independem de
autorizag&o, sendo vedada a interferéncia estatal em seu funcionamento.” '

de uma finalidade (fins licitos), sendo que a obrigatoriedade de separagéo de pessoas juridicas de
acordo com suas finalidade faz com que haja uma violagéo ao referido inciso XVIl acima disposto.

funcionamento da entidade, que, caso atue nas areas da salde, educacéo e assisténcia social, além
de ter que criar outras duas pessoas juridicas, tera que, como exemplo, acompanhar trés estatutos,
aprovar as contas das outras entidades (ou seja, trés vezes em comparagio com a situagdo atual),

‘@&grar cargos administrativos, entre tantas outras situages.

Ao mesmo tempo, em se tratando de Fundacoes, a questdo se torna invidvel, ndo apenas sob o
pontp de vista juridico (legal), mas também legitimo e administrativo. A Fundagao, diferentemente da
i ciagéo, € constituida por meio da destinagao de patriménio por um instituidor, que, a partir da sua
.pohs‘fituigéo, por disposicao legal, se desvincula do referido patrimonio.

Dé-se ao art. 23 da Medida Proviséria n® 446,_ de 7 de novembro de 2008, a »

requerer a certificacdo e sua renovagdo perante a autoridade responsével pela area de atuagio -

A obrigatoriedade de cisao fere diretamente a Constituicdo Federal que afirma em seu artigo 5%

Da leitura do texto constitucional, depreende-se que a associagao podera ser criada para mais

Ao mesmo tempo a obrigatoriedade sob analise constitui interferéncia direta e inquestionavel no
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de\éﬂ Ao haver esta desvinculagdo, a entidade perde o elemento “volitivo” e por isso € néao s ~
fiscalizada, mas velada pelo Ministério Publico dos Estados. A Fundagéo, por desdobramento _ s(éD.E/g_
aspecto e também pela disposicdo clara no Cédigo Civil é impedida de alterar suas finaljfgdes ?/<
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Também tem como caracteristica a restriciio de sua extingao &s situagdes previstas no Codigo Civil.

{ .- Noariigo sob anglise, em seu pardgrafo, deveré ser qualificada a receita como operacionfal com
| © objetivo de estabelecer um critério mais objetivo, sem que haja questionamentos como a destinagao
de doagbes recebidas para uma érea ou outra. '
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